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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 19/2023號社會文化司司長批示

87/89/M

a

6/2022

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 7 de Fevereiro de 2023:

Kok Fong Mei, superintendente-geral alfandegária n.º 03 880 
— renovada a comissão de serviço, pelo período de um ano, 
como directora da Direcção dos Serviços das Forças de Segu-
rança de Macau, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
e do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
a partir de 11 de Abril de 2023, por se manterem os funda-
mentos que prevaleceram à respectiva nomeação.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 13 de Fevereiro de 2023:

Vong Vai Hong, superintendente n.º 163 881 — renovada a co-
missão de serviço, pelo período de um ano, como segundo-
-comandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 8 de 
Abril de 2023, por se manterem os fundamentos que preva-
leceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 21 de Março 
de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 19/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea a) do n.º 1, do n.º 2 e dos n.os 7 e 8, todos do artigo 30.º 
do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de De-
zembro, bem como do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 6/2022, a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeada Ho Hou Cheng, em regime de comissão even-
tual de serviço, pelo período de um ano, para desempenhar 
funções no Departamento de Apoio Operacional do Secreta-
riado das Nações Unidas, em Nova Iorque, Estados Unidos da 
América, doravante designado por Organização.

2. Os descontos que a trabalhadora referida no número ante-
rior continua a proceder para efeitos de assistência na doença, 
do regime de previdência e do regime de segurança social ao 
qual esteja vinculada são calculados com base no vencimento 
do lugar em comissão eventual de serviço, sendo os encargos 
relativos à entidade patronal suportados pela Comissão de De-
senvolvimento de Talentos.
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第 20/2023號社會文化司司長批示
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運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 10/2023號運輸工務司司長批示

CA M

3. O presente despacho produz efeitos a partir da data de entre-
ga da Guia de Apresentação pela trabalhadora referida no n.º 1 
junto da Organização.

23 de Março de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 20/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, da alínea b) do n.º 1, dos n.os 7 e 8 do 
artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeado, em comissão eventual de serviço, U Hon 
Sang, pessoal da Direcção dos Serviços de Educação e de De-
senvolvimento da Juventude, para desempenhar funções no 
Centro de Ciência de Macau, S.A., pelo período de um ano.

2. A remuneração pelo exercício das funções referidas no 
número anterior é fixada pela assembleia geral do Centro de 
Ciência de Macau, S.A. e é por este suportada.

3. Os descontos que o trabalhador referido no n.º 1 continua 
a proceder para efeitos de assistência na doença e do regime de 
aposentação e sobrevivência são calculados com base no ven-
cimento do lugar em comissão eventual de serviço, sendo os 
encargos relativos à entidade patronal suportados pelo Centro 
de Ciência de Macau, S.A.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Abril 
de 2023.

23 de Março de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 24 de Março de 2023. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Kan Pui Man.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 10/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 




